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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


LEI Nº 3.999, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.


O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.



FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, de conformidade com o disposto no art.76, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a presente Lei:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no montante de R$ 15.230,69 (Quinze mil duzentos e trinta reais e sessenta e nove centavos), destinado a atender despesas junto as seguintes rubricas: 

0501.0412201002.020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO

0501-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................. R$ 1.000,00

Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre

0701.1030102802.058 MANUTENÇÃO DOS CONSORCIOS PÚBLICOS 

0701-3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público ................................................ R$ 230,69

Fonte de Recurso: 0040 Ações e Serviços Públicos de Saúde

0701-3.3.93.30.00 Material de Consumo ............................................................................................ R$ 4.000,00

Fonte de Recurso: 4050 Farmácia Básica

0701.1030102802.063 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

0701-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................................... R$ 10.000,00

Fonte de Recurso: 4510 PAB Fixo



Total........................................................................................................................ R$ 15.230,69



Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto pelo Artigo Anterior, a redução na seguinte rubrica do orçamento vigente:

0501.0412201002.020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO

0501- 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................................................... R$ 1.000,00

Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre

0701.1030102802.058 MANUTENÇÃO DOS CONSORCIOS PÚBLICOS

0701-3.1.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público................................................. R$ 170,00

Fonte de Recurso: 0040 Ações e Serviços Públicos de Saúde

0701-3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ...................................................... R$ 60,69

Fonte de Recurso: 0040 Ações e Serviços Públicos de Saúde

0701.1030102802.061 ASSISTENCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

0701-3.3.90.30.00 Material de Consumo ............................................................................................ R$ 4.000,00

Fonte de Recurso: 4050 Farmácia Básica

0701.1030102802.063 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

0701-3.1.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Terceirização ........................ R$ 10.000,00

Fonte de Recurso: 4510 PAB Fixo



Total........................................................................................................................ R$ 15.230,69



Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO MUNICIPAL JOÃO CÂNDIDO DUTRA, em Bossoroca, em 21 de outubro de 2014.
Ardi Jaeger

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

Carlos Alberto da Costa Oliveira

Secretário da Administração


“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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